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DECISÃO MONOCRÁTICA
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Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
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Impetrada : Secretária de Administração do Estado da Paraíba

MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR FISCAL
TRIBUTÁRIO  ESTADUAL.  PROGRESSÃO
FUNCIONAL.  LEI Nº  8.427/2007.  APLICAÇÃO.
DEFERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  PERDA  DO
OBJETO.  SITUAÇÃO  DE  FATO  CONSOLIDADA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL  E  ART.  6º,  §  5º,  DA  LEI  Nº
12.016/2009. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

- Desaparecendo o objetivo do presente mandado de
segurança, a sua extinção sem exame meritório é de
rigor,  dada  a  superveniente  ausência  de  interesse
processual,  aplicando-se o disposto no art.  267, VI,
do Código de Processo Civil.

- O interesse de agir deve estar presente ao tempo do
julgamento  da  ação,  contudo,  reconhecida  a  perda
superveniente  de  tal  interesse,  deve-se  extinguir  o
processo  sem resolução do mérito,  denegando-se a
segurança,  nos  termos  do  art.  6º,  §  5º,  da  Lei  Nº
12.016/2009.
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Vistos

Trata-se  de MANDADO  DE  SEGURANÇA, fls.
02/10, impetrado por Lauro Vinício de Almeida Lima contra omissão da Secretária
de  Administração do Estado da  Paraíba, consistente  no não  deferimento  de  sua
progressão funcional vertical.

Em suas razões, sustentou a ocorrência de violação a
direito líquido e certo, pugnando, liminarmente, pela concessão de sua progressão
funcional.  Requereu,  para  tanto,  a  juntada  aos  autos  de  cópia  do  Processo
Administrativo nº 12.003.835-8, e, ao final, pela concessão da ordem mandamental.

O pleito foi deferido, restando determinada a juntada
dos documentos solicitados, fls. 80/81.

A  autoridade  coatora  colacionou  documentação
demonstrando que foi dado cumprimento ao pedido do impetrante, fls. 101/113.

Na  condição  de  interessado,  o  Estado  da  Paraíba
interpôs petitório de fls. 118/120.

O  Ministério  Público  opinou  pela  intimação  do
impetrante, haja vista o indicativo de provável perda do objeto, fl. 122.

Intimado, o impetrante manifestou-se no sentido de
“... não possui interesse em prosseguimento do feito, solicitando o arquivamento dos
autos...”, fl. 127.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Registra-se, de imediato, a necessidade de extinção
do  presente  processo  sem  resolução  de  mérito,  por  superveniente  ausência  de
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interesse.

Do cotejo dos autos, infere-se que Lauro Vinício de
Almeida Lima, visando à  sua progressão vertical,  com a respectiva mudança  de
classe 511.1.2 para a 511.2.2 e a consequente implantação nos seus contracheques e
fichas financeiras, impetrou o presente mandamus. 

No  entanto,  analisando  a  hipótese,  em  apreço,
constata-se que a aludida promoção já foi concedida administrativamente. 

A Lei Estadual nº 8.427/2007, instituidora do Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Fiscais Tributários, prevê, nos arts.
22  e  24,  os  critérios  para  a  progressão  funcional  vertical  e  horizontal,
respectivamente:

Art.  22. A  Promoção  Funcional  Vertical  ocorrerá
mediante requerimento do interessado ao Secretário
de  Estado  da  Administração,  ao  qual  deverão  ser
anexados documentos probatórios de efetivação de
cursos,  na área ou em área afim, correlacionados a
seu  cargo,  assegurando-se  o  ingresso  à  classe
imediatamente  superior  à  do  seu  exercício,
respeitados os interstícios citados no artigo 8º desta
Lei.

E,

Art.  24.  A Promoção Funcional Horizontal ocorrerá
após  o  interstício  de  05  (cinco)  anos  de  efetivo
exercício, em cada Nível de Referência, desde que o
servidor atenda aos seguintes requisitos:
I  –  resultado  satisfatório  na  sua  Avaliação  de
Desempenho;
II  –  participação  em  cursos  de  capacitação  ou  em
treinamentos, correlacionados com o exercício de sua
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função, oferecidos por Instituição Oficial do Estado
destinada  para  tal  fim  ou  por  Instituição
credenciada.

Assim,  é  que  a  autoridade  coatora,  através  da
Secretaria  da  Administração  do  Estado  da  Paraíba,  comprovou  a  concessão  da
progressão funcional à fl. 104.

Acerca do tema, Hely Lopes Meirelles preleciona:

(...)  é  imediata,  específica  ou  in  natura,  isto  é,
mediante  o  cumprimento  da  providência
determinada  pelo  juiz,  sem  possibilidade  de  ser
substituída pela reparação pecuniária (In.  Mandado
de Segurança, 31ª ed., Malheiros, p. 104).

Destarte,  desaparecendo  o  objetivo  primordial  do
writ,  este  deve  ser  extinto,  pois  a  superveniente  ausência  de  interesse  torna
desnecessária a análise do feito, eis que qualquer decisão proferida não irá produzir
o efeito almejado no pleito proemial acima transcrito, tornando-se totalmente inócua
qualquer manifestação meritória a respeito do objeto da ação mandamental. 

Em tal cenário,  cabível a extinção do processo sem
apreciação do mérito, nos termos do art. art. 267, VI, do Código de Processo Civil,
pois  “desaparecendo  os  fatos  que  deram  causa  à  ação,  desaparece  o  objeto,
ocasionando  a  superveniente  falta  de  interesse  de  agir”.  (TRF  1ª  R.  –  EDAMS
01000053984 –  GO – 1ª  T.S.  –  Rel.  Juiz  Conv.  Manoel  José Ferreira  Nunes –  DJU
29.08.2002 – p. 97).

Ante o exposto,   JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM  APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO,  nos  termos  do  art.  267,  VI,  do  Código  de
Processo  Civil  c/c  o  art.  127,  X,  do Regimento Interno do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba e por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 6º, § 5º, da
Lei nº 12.016/09. 
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Sem custas, ante gratuidade de justiça, nos termos do
art.  5º  da  Lei  nº  1.060/50.  Sem honorários  advocatícios,  em conformidade  com a
Súmula nº 512 do Supremo Tribunal Federal.

P. I. 

João Pessoa, 23 de julho de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
   Juiz de Direito Convocado
                    Relator

Mandado de Segurança nº 2002942-89.2014.815.0000                                                                                                                                                                     5


